
 

O Secretário Executivo de Defesa Social no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo disposto na Portaria nº 1199, de 27 de fevereiro de 2019 do
Secretário de Defesa Social,  pelo Decreto nº 28.486, de 17 de outubro de 2005, e
pelo Decreto nº 43.993, de 29 de dezembro de 2016, combinados com a Portaria
GAB/SDS nº 2.183, de 19 de agosto de 2009, e com a Portaria SDS nº 4.413, de 2
de setembro de 2015, RESOLVE:
 
Dispensar e designar os Instrutores Secundários, para integrar o Corpo Docente
do CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAS POLICIAIS MILITARES  (CFO PM/2019),
com carga horária total de 1.886 horas-aula, sob a supervisão do Campus de
Ensino Mata (CEMATA), da Academia Integrada de Defesa Social – ACIDES/SDS,
conforme quadro abaixo: 
 
DISCIPLINA: Manobras Acadêmicas Urbanas 50 h/a
TURMA POSTO/GRAD MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO SIT

UAÇÃO
1 MAJ PM 950232-

7 JOSÉ ROGÉRIO DINIZ TOMAZ Dispensa

1 TEN PM 102940-
1 BRUNO SIQUEIRA LEÃO Designa

1 SGT PM 30293-7 RIVELINO CRUZ MARQUES Dispensa
1 SGT PM 30630-4 RICARDO BATISTA DA SILVA Designa
1 CB PM 105529-

1 MÁRCIO SOARES GOMES DA SILVA Dispensa

1 CB PM 109154-
9 CLEITON ANACLETO DOS SANTOS Designa

2 SGT PM 30215-5 JOSÉ JAILSON GOMES DA SILVA Dispensa
2 SGT PM 930254-

9
EDUARDO JORGE SANTANA DA
SILVEIRA Designa

2 CB PM 106708-
7 ALLAN PABLO DE ARAGÃO SOARES Dispensa

2 SD PM 109711-
3 IVSON IVO DA SILVA Designa

2 SGT PM 105399-
0 PÉRICLES CABRAL DE FARIAS Dispensa

2 TEN PM 930215-
8 RENATO GOMES DA SILVA Designa

2 SGT PM 910091-
1 JOSÉ DO RAMO DE SOUZA BARBOSA Dispensa

2 CB PM 109298-
7 TALYS WANDERLEY DA ROCHA Designa

 
Obs: Os instrutores de Manobras Acadêmicas Urbanas serão selecionados seguindo disposição
por conteúdo e carga horária, conforme preconiza o anexo I do Projeto do Curso de Formação
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de Oficiais (CFO PM/2019).

 

HUMBERTO FREIRE DE BARROS
Secretário Executivo de Defesa Social

Documento assinado eletronicamente por Humberto Freire de Barros, em
01/07/2019, às 18:28, conforme horário oficial de Recife, com fundamento
no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 2449922 e o código CRC D20310DB.

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL DE PERNAMBUCO
Rua São Geraldo, 111  - Bairro Santo Amaro, Recife/PE - CEP 50040-020, Telefone:

(81)31835098 
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